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JL. '$T ÇA LO TRABALO O 

JUNTA DE CONOILAÇÃO E JULGAMENTU 

? 

Prcc. JCJN. ,  

A 

vo 

Goinia - Go, 

AUTUAÇÃO 

Aos 	29 dias do mês de C'eJLrO de 19 	58 

na secretaria da Junta de Conciiação 	e Julgamento 	de 	Goiânia, autuo 	a reclamação 

OLS segue. 

c 	 &,& 

(j 	
Chefe da Secrtara 

-A 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	 djas do mês d  ----------- _de 19.59 

compareceu perante mim, Scretrio da --------------- - -Junta do Conciliação e Julgamento 

Goiânia 

Reclamante 

---- ---- ileiro 
Pru rissiio 	 ratado civil 	 Nacjonalidade 

Av. Baia (Campinas) nesta 
----------- ----- -----------------------

ass ociado  do Sindicato 
Rcsidencia 

x_xxxx- 

6A4o 	 6 portador da C. P. -- N----- 

 

 ---- -Y-  --------- - série 	, e apresentou a seguinte roda- 

maç.o contra EXPS o 	 c') 
- 	 Reclamado 

, domiciliado a .......P co 259 
Atividade 	 Rua e número 

CAITAS (NESTA) 
Rua e número 

Que foi contratado pela firma reclamada no dia 11 

de novembro do correnteano, nesta Capital, para trabalhar corno meca-

nico, ganhando os salários de Cr$ 4.500,00 mensais. 

Que trabalhou para o reclamado durante um mês, tendo 

recebido apenas a quantia de Cr$ 1.400,00, restando, ainda, um saldo / 

de Cr$ 3.100,00 de salários para receber. 

/////// 

- 	 -: 	 -1 
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esta Junta condene a firma reclamada, Assim senda, pede que 	 - 	 - 

a pgar-1e a 1mportncij ce Crg 3 100,00 de caldo de cairios a 

Que tem direito. 

	

- 	 - 

Para prova de suas declaraçes, apresentará as seguintes tes- 
temunhas : 

Nome 
Enderego 

-- 	-. Nome 
	 Endereço 

Nome 	
Endereço 

E, para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por mim 

assinado e tambem peno Reclamante. 

{ 	LLL 
/ 	 Secretãio 

.. 

Representante do sinchcato, quando houver 

(Fste termo deve ser extraido em duas vias. Quando o reclamante for estrangeiro, fazer constar, logo abaixo de 
sua assinatura, o Iumero da respectiva Carteira.) 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E ..JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

CERTDÂo 
1 4 e q. te 1 

r.I4 dLa • 
''.i 	 (1 L'OE . p*S 	.IttL, • *%tIi.,its . 

. 	køC.**(, 	p*iU tsg.Jt4.,  

0. 

...................... 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

J•; 	( e.:, 

NOTIFICAÇÃo 

sR .. 	 ........................................... . 	 . 	 . 

A S S U N T O: RecCamaço apresentada por 

10 
- 	 . 	 . 

Fica V. S. notificado, pela presente, a comparecer perante a ..........Junta 

de Conciliação e Julgamento  
RUA E NÚMERO 

- 	) horas do dia ............ .9 	 - 	 ) do mês 

de ......  - 	.... . . s?Js......... .................... .... , à audiência relativa à reclamação constante 

da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará no julga.-

mento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, quanto à 

matéria de fato. 

» 	.29de 	.............. 	--'• ......................... 	 de 	19 

SECRERIO 

Imp. Nae. - 1060 



Exjiss' Cini. 
MINISTÉRIO DA VIACO E CERAS PÚRLICAS 

DEPARTMENTO DOS CCREIOS E TELÉGRAFOS 

SR; 

1 	Jun.t. 
(Nome da pessoa a quem deve ser devolvido êste "AR) 

(FACE 1) 

(CldaOe ou vila) 	
/ 

BRASIL 
C'iri,,jo dr rt 2artiço que iCTAll Fda pre teve ser precnchtda pelo remetente do ob(oto. 	 cf'twir o r'stitu ão dnte" 

DCT-140.A 	
Departamento de Imprensa Nacional - 102.783 



(FAC2 

1 AVISO DE 	RECEBIMENTO 

- 

- 

- 

Número do reistr-ado (ou cio vale) 0  Valor decLarado (ou importância do vale) 

Natureza do objeto ----- 	- ------- 

Data do redistro (ou emissúo do vale)  
ii inibo 	( 	meio de origem 

	

da 	0  
Frfc 7mce ilrie 	em -  p cmmmi-/,iila pelo correio 	de 	origem, 	que 	risi-ard 	as 

indicie, (OU [mi/me se 1, -a e de irmjislirLIo ou de rale. 

- / 	RCEBI O OBJETO ACINA DESCRITO 

Ai  d9L 

07. E 	- 	 0 rccibo de e ser dalado e usluadO a tinta e o A. R. devolvido, lijelamente pela primneir2 
ala evnw comi e1imidneia ard amaria. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

- 	 JUNTA DE CONCILiAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE CONCILIAÇÃO 

Aos 29 ........... .dias do mês de 	JflEirC 	do ano de mil novecen- 

tos e i cuUflt e fl?C. , nesta cidade de Goiânia, à Praça 

Civican°9, na sala de audiências desta Junta de Conciliação e Jul-

gamento, tendo comparecido o 

e o reclaido ... E .. 

Sr. 4s 
a 	e depois de ouvidos, na forma da lei, foi, pelo Sr. Juiz Presidente, 

proposta a conciliação, aceitando—a os litigantes 

0.0 
	

São as seguintes as cláusulas do acôrdo: 

.............................ç ............................................ te, 

.. €. e inco .... 4.i.E... 	 de 	9P.,..9P., 

£AC.1iÇ.a 	....................................................................................................................................................................... 

............... ....... ..... ...................  

212,00. 



lk PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

- 

'JECME\JTO r. E PRAZO 
- 	 .1 ---- 

Crti -rjco qie, 	decori.0 o prazo d 

. para 

--.-- ..-- --- -- --- ---- -- 

Goiênia,.9 .... .... do i9_i 	 - 

CONCLUSÃO 
Nt& d,t*, f&çb conclusos os presefltse autoB, a• 

nr. Presldsnts. 

&oin1a,_ 	tã• __2- ......................_ds 

,4_sk . 	 - 

Secret lo 

4131V 



PODER JLJDOARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

MANDAO DE CITAÇÃO, para cumprimento de 

na forma abaixo: 
acordo 

O Doutor 	 1-1-v . &.uz 	
, Juiz 

Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia: 

Mando ao oficial de Justiça desta Junta que, à vista do presente mandado, 

passado a favor de Sybti 	 - 

em seu cumprimento cite a Ex pre s 	a tj 	-(-U-11scs 
para pagar, em quarenta e oito horas, ou garantir a execução, sob pena de 

penhora, a quantia de Cr$_3, 1-2 900 	correspondente ao principal, juros de mo- 

ra e custas devidas nos têrrnos da no processo fl. 	 CUIO inteiro 
acordo celebrado 	 - - 

teor é o seguinte: 	 p rec1sLI  ppferi a* 
dins a ta pisrt s~DZ,j4* Cr$ 3.100,00, p.r £a]* 

da pr,sit. 1ec1.l aç.. 

(tti 	1• rei.ê. n, '..1.r do C---.. 
Crt 212.00  

Caso não pague, nem garanta a eecuçào no prazo supra, proceda à penhora em S 

tantos bens quantos bastem para integral pagame cito cia divida, O QUE CUMPRA, na turma da 1ei 

Dado e passado nesta cidade de Goiânia. aos 
-- 7 	dias do mês de 	3 

_de 19. Eu,J 

	

dactilografei e eu, ._--- --- 	- 

Ch.fe da -ecretarii subscrevi 

JUIZ PRESIDENTE 

/ 	/ 

/ 



C R T 1 D O 

Certifico que me dirií h av. Pernarijuco nQ 259, 

de otificr o wxecutado do presente processo, do conteudo 

do mnd&do de verso, e, ahí,verifiquei e fui ainda inforniado de 

que o xpresso Goiânia, reclamado nesles autos, foi dissolvido e 

naque lu local e xiste ut ud me nte UEK oficina inc cnica rticuir, 

cujos tr&lalhadores no suberm inforrar—me o endereço do eis 

pro:rietrio dt acjua le expresso. 

Goiânia, 26 de'iro de 1959 

O± 	Juiçafb S±. 

CONCLUSÃO 
t& d&ts, f*ço cOrc1us0g Os presentes autos., ao 

de 	 às 19 

r e t Ar 

' 

- 

F---O 
go c& 

CÁD 



PODER JUDCIARIO 

JUSTIÇA DO TIABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

4 	

Ao 	......."dias do mês de ....... Y 	O 	
o ano de mil novecentos 

e 	 e 	
nesta cidade de Goiânia, 

às .....13 

mim Secretário, compareceram o Reclamante ........ ...................Çi-iÇO 
(representação quando houver) 

xxxxxxxxxxxxx 
e o R e o lamado .. ... 	 ia .-U1i5 Cezár .. 

(representação, quando houver) 

acordo celebrado 

	

4j 	:õj- t a 

na presente reclamação, fazia entrega ao Reclamante da importância de 

Cr$ 	.. ......3 . 10 oo 	 1ros).
r e lativa a 	0 CS3O 

O rec1a1ao p'ou as cutis no v1or el e Cr 212,0c e in.isas custas e 

execuçío no v1or ele Cr 85,00. 

is 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância que 

contou e achou certa, dando, por este termo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogavel quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da pre-

sente reclamação, seja a que título for. 

E para constar, foi lavrado este termo, que v i a 	- 	do por mim, 

Chefe da Secretaria, e por ambas as partes. 

Chefe da Secretaria 

Reclamante 

Reclamado ) 

e por este último me foi dito que, em cumprimento a ..... 
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CONCLUSÂt 
z 	 / 

N.t,a dMa, f$/éoflcluso 	pre$Dtpí 	p  * 

3 rtr. ?r.s i 

-" 

SrótárioA.I4s'. 

""I  ......... .. 

EFÓLHS 

1 

os presfrs a/tios 	fôl/ias, 
n:.merad e 

Do qu. para constar, iat'rci €31C t2rmo. 
(]oidi,Z de  

, d 

ARQUIVADO 
Em/J7  

LikÁ . ... 
JAPIt N. 

f 
PE MA3A!,/ÀES 

/ 	Ch.f. 


